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Pelo presente I.onlto de Contrato., regiclo pela Lçi Federal r:"*

14. i 33121 e alteraçÕes posteriores, que entt'e si celebrarn a

PRIiIT-R:I'tLltlÀ MIJF,{ICIPAL I}E CÀPtrL,A l}O A[.T0
A[,f GIIE, pessoa juríclica de clireito publico ititerilo, C]hlPJ

sob o no 1:j.897.111/000 1-97, corn secle na Itiiit Lindaurra

Sapucaia C'osta, Ito I 16 Centro, (-'apçla clo ;\ ito Alegre,
Ilal^ria. ne:rte ato representaclo pelo, Sr. Luis Romeu

,,, OtiyeirÍr . r},tagcâr:enhfls, Prefeito N,{ rirticipal. dclravante

Cenoitiinado CONTR,4'I'ANTE, e' do uLltl'ü. a emrpesa

VEF{ [TI{1(J,ONSL]:LTORIA E TEC: NOLÜ{J lA LTDA,
inscrito llo Cl\I'}J cujo n') 25.350.337 l{Jü01-50, l{esidettte na

I{r"ra J urac,v Magalhães, Ponto Central, F r:ira tle Santarta,

CEP: tL4.Ai 5- l I 5, Estado da Bahla,, t"epresentado pelo Sr.

\ielrilsorr ['cl'cira cle Oliveira, insçrito l"lü CPF no

064.**:F.:ir:!*: -78, cJenominando-se a partir cle agora

CON'I'RiVIAD(). R.esolvetn flrrnar o presentc'['el'tro cle

Corrtr1to, cotn u-ase na Dispensa de Lit:itaçãu n" 00212A25,

regido no qLte couber pela l.,ei Federal tio i 'l . I 33121 e

alterações subscqucntes. e pelas clírusula:i L: cortclições

iil.lai ro esta[:;ç Iec i tlas :

crÁusulaPRli\10IttA-ooo,ol.lrria'.'|....

ConstitLri o ob.jcto clo presenie contl'âto ,a Pfestação dc sen iços técnicos de apoio

administrativo na área de Aünririistraçfro Pública, com Íbco na captação de rccursos,

gestão e prestaçãrr tle cont:rs rle convêuiiis, coutrutos de repasse e instrumentos corrgêneres,

abrangendo ativicl:rdes de plarc}ariu,r{ito, r:r'g;utiznção, supervisão, responsabilidade

técnica e controlc, visando pr"onlover ii utelhori* d§, inliaestrutura e dos serviços pírblicos,

confbrrne disposiçõcs estabelecirlas nn Dispenss als !,.icitaÇão n'002/2025, aulorizaçào c:ontida

nos Proccsso Administrativo dc n' 006/2025, que independente dc transct'ição iniegram o
presente cclntrato, e Anexo Unico cleste'instrttmento contratual.

ct Áusula sEGr,.rNDA - ttEGIME uu rxucuÇÃo

O plcseníc e ouirilio tcrá o regilitc dc q;'ccrr-tçâ-o ernllreitada por preço global.

c t Át; s u u :t' E RCr,l IRA * rlo I N Íi'Ir RU M[-Nt'o,]vinc ularoRlo

O presente coutralo está vincultrdo ao Processo Aclministrativo 11" 00612025, Dispettsa de

Licitação no 0A2l2t)25, e prop.lsta uotnercial irpresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integratn eslv instl:rne.tilo contratual.

clÁusula etrARTA - vAloll I coNt)IÇoes or PAÇAMENTo.

Pela perf-eira execuçào dos sei'viços, objeto deste sontrato e obdecidas as detrtiis eottdiçÔes

estipulacias nesle irrsilLtrnento, a tlON'llR.AfÀliI-ll pagará à CONT'RA'I'ADA o valot de R$

4.900,00 (QLratlo rnil e no',,e,cerrtos rea.is) nrr:risal. Tendo cotno valor Clobal do ref'erido

contrato, o valor de It$ 58.800,()0 (Ciiiqucrtl:i e oit:o rnil e oitocentos reais).

PurtígruJb Printeiro: A CON] iil'li,.l1DA *nritirri e apri:sentar'á Nota F-iscal/Fatura de acordo cotlt

os serviços presttriios, deventio a r)resna ser devolvitla à CON'I"RATADA, eltt caso de trt'o.
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PurdgruJb Seguntb: O pagameirto fi'ca-condicionado à comprovação de que a CON'I'IIATADA
encontra-se adimplente oom a regularidade fis1al, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débil.os relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pelà Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.21 2191 e 14.333121);

b) Certificai-lo cle Regulari<iade clo FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Fecleral. dentro clo

seLr prazo iie validade ([.ei Fecleral n" 8.036/1990 e 14.333121):

c) Certidâo I'lcgativa de Debilos T'rabalhistas, dentro do seu prazo de valiclade (l-ei Federal no

12.440120 1 | e 1 4.3 -t3 l21 t;

d) Certiclão Negaliva de debitr-rs, ernitlda pqla Secretaria de Tributação clo Estaclo. no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro. Qocumento que o substitua legalmente.

e) Certiclão Negativa de Debito pata. com a .Fazenda Municipal, cla sede da licitante ou

domiciiio, derttro do seu prazo de validaÔe;

CLÁUSULA QUINTA - Do RüAJ{'x'ffi:E r:iiir:r:l :' ,, '.::

Mediante expresso peclido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tet serts preços

reajustaclos pelo IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo, tlivulgado pelo ltlGE na data

base do termo de Reajuste, obscrvado o tl:anscurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do

contlato e do pedido pleiteado.

PurúgrrrJb Prirne iro'. Deverá a CION'|RATANTE veriÍicar se assiste direito a CON'lllATADA e

elaborar'['errno cie ReajLrste Coutrzrtrral clefinindo o peroentual de reajrrste e llovo valot'clo contrato,

em períoclo máxiuro cle 30 dias contatclos a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA scxrA - RIIIENÇÃo tntsurÁRtA

Sobre o valor cla Prestação cle , serviçosiprociutos Íbrnecidos objeto deste contrato, o

CONTI{ATANTII deverá realizar a ftetenção do lmposto de Renda confornre percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrr,rção Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro cle 201 I e Decreto

Murricipal n' 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

temros da [,ei Conrplementar l0l/00.
ParágraÍb Primeiro - A CON'I'RAT'A-.DA deverá destacar na Nota Fiscal o percentttal e valor do

lmposto de Renda sobre o valor iotal cia PrestaÇão cle Serviços/Produtos l]orneciclos. sob pena

sofrer retenção conlbrme apuração t'ealizacla pela CONTRAT'ANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CON'|RATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota F'iscal enritida as d.'clarações constantes ttos anexos I,

ll ou lll do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

cornprovação da Isenção pretendida.'?

cLÁusuLA sE'ríN{A - DC}S SIIRVIÇOS

-l.i - Os Seviços deverão ser prestados ein confbrmidade colr as condições cottticlas no Processo

Adrn. n" 00612025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATAD;\, que oliginou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Vlunicípio de Capela do Alto Alegre e Íisculizado por

servidor responsável desigtiado pela unidade adrninistrativa equivalerrte da urridade solicitante, o

qual procederá à conferência clos serviços.
Parágral'o Primeiro - A plestaçlio do objeto aqui registrado só se dará após rilotados, pEJo,.

MLrrricípio, todos os procedirnentos prr:vistos nü.?ft. 140, irtciso il, da t-ei n.u 14.133121. \ " 
t

4.3 - Enr caso de divergência entri a OS e a Nota, Fiscal/Fatura oLI entre cr objeto e tctivantentô
prestados, o F'ornec.edor será notil'icado imediatallente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será inrediato, contados a partir da assinaturit clo termo de

contrato.

\-'l
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4.5 - O pl'azo estilbclecido no itenr 4.4 poderá ser prorrogaclo. quando solicitaclo pelo [rortrececlor e

desde que ocol'r'a urotivo jr-rst"iÍ'icarlo, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo onÇmnuNTÁRIA ':

As despesas decorrentes deste uontrato, correrão por couta cla seguinte dotação tlxada na Lei
Arrual :

\/

\/

C]LÁUST][-,A NONA _ DAS GAITANTIAS EXIGTDAS

I)ara este contrato nijo f orat n exig,iciils garantias.

CLÁUSULA DECTMA - ORRIGAÇONS DAS PARTES

[ - Constitui obrigação da CONTIIATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhaur a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Ser.vidor responsírvel pelo recebimcnto e cont'erência do objeto deste irtstlumento;
c) Efetuar os pagamenlos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação tlrt CüNTIIÂTADA:
a) Responder enr relação aos scrrs empregados, se houver, por todas as ciespesas dtcorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refêições. vales-trap-sportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de srra culpa orr dolo na execução do çontrato;
c) Clomunicar zi contratante, pol'escrito. qr-raisquer anolrnalidades de caráter Lrrgellle, alérn de

prestar os esclalecirnenlos quejulgar necessários para a boa execução do contratu:
d) Enritil todas as Notas Fiscais eiou doçurirentos exigidos pela legislação vigente;
e) Conrpronretel-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e poniLralidade da

entrega do matelial, providenciando sua imediata correção. sem ônus para o IVlLrnicípio;

1) Entregar os Bens/Serviços conÍbnne definido eln proposta comercial apresentacltr e aceita pela

CONTttr|I'ANl'E.
g) ili a obrigação do cclirlaiado de manter, durante toda a execuçâto rlo contrato, em

compatibilidade corn as obligaçces por ele assunidas, todas as condições e.r,igiclas para a

habilitaçào na Iicitação, ou para a qualificação, na contrataçâo direta:

CLÁUSULA DECIMA PRIIVIEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modi{icado nos seguintes termos: í',
I - Unilateralmente, a critério da Adminiitração: \.-, 

,

a)QrrandonecessáriairlocliÍicaçã,onoprojetooudasespecificaçõesdoobjcto.portncltivo
de'r,idamcnte justiÍicadot f,i

b) Para urorlificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do otrjeto
contratutri ate o lirnite perrnitido por lei.

lI - Por acordo, qulndo:
a) Quarido conveniente a sr-rbstitr-riç:ão da garantia de execução;

oILGAO/LrNrDArlti

2{J0'2 IVl an utenção de

Serviçtx; l'écnicos e

Ad nr in istrat ivos
33903400 - Outras Despesas de

Pessoal Deçorrentes de Contrntos
de Terceirizaçãcr

PROJtrTO/ATIVIDADE ELEMtrI{TO DE DESPESA

33903900 - Outros Serviços clc

Terce iros - Pe ssoa J u rícl iça

FOI\TE D[
IIIiCLÍRSOS

I .5 00.00011

A202 Cabinete do
Pref e ito
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b) Necessária a modiÍlcação dê'regime ou modo de execução, pol vcrificação da

inadeqr.ração das condições originárias;
c) Necessária a modilicação da forma de pagaurento, por motivos lclevantes e

supervett ientes, rnantici«-l o valor ini cial ;

.l) pala rcstabclecer o cclLrilíbrio econômico-financeit'o inicial do contrato ellt raso cle força
maior, caso lbrtuito ou tato do príncipe ou em clecorrência de fatos imprcvisíveis ott

previsíveis de consequêrrcias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada" em qualquer caso, a repaltição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
PurúgraJb Primeiro: A Contratada obriga-se a aceilar, nas rnesmas condições deste contrato, os

acréscirnos ou supressões el'etua,Jas até [irnite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parúgrufb Segunilo: A CONTRAl'AN'l'E responderá a CONTRAT'ADA em prazo trrít.ritno de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos der reestabelecimento do equilíbLicr econôtnico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DtrCIMÀ SEGUNDA - DA RESCNÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Clontrato, independentemente de notificaçtio.luclicial orr

extla.jLrclicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejtrízos das sanções

aplicriveis.

PurdgrÇo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regulannerrtê comprovados. tendo ainda direito ao pagamentr: clevido pela

cxecução do Contralo até a sua rescisão.

Purúgrufo Segundo: Os ca5os, cie rescisão contratual serão forntalmente motivados. assegrtrando-se

à CON'IRA'|ADA o clireito à piévia e antpla àefesa;

cLÁusuLA DtrclMA TERCEIIL4. - DA FORÇA i\4AlOIt

Caso o CONTRA1-AI)O, por motivo de força maior, fique ternporariamente impedido cle cumprir,
total ou parcialmente. as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à liscalização,

ainda que verbalmente, ratificàndo por escrito.

§ 1". Na ocorrêrrciâ de motivo de fbrça maior, o contrato será suspenso enquanto perc'lurarem os

seus eÍ'eitos. podendo qualquer das paftes propor o Cestrato. Ílcando o CONTI{A1'AN'|E obrigado

ao pagalnento da inrportâucia correspondente ao valor dos serviçosjá exeoLrtados.

§ 2". O CONTRA'IANTE e o CON'|RATADO não responclerão entre si pot' atraso decorrente de

lorça rnaior.

CLAUSU[,A DECIMA QUAIT:I'Â - t]AS PENALIDADES

A inexecução, palcial ou total. de qualquer das cláusulas t:ontidas rro contrato, sLrjeitar'á a parte a

CONTRATADA às sanções previstiis no artigo 156, Lei n.o 14. l33l2l, garantindo a prd'via e ampla

deÍêsa ern procrcsso aclministrativo. f
§ lo- A rrrulta será graduada <Jc itcorclo com a gravidade da inÍr'aç.fle nos seguintes lintitcs: \..

I. 0.5 o/o (Cinco décimos pol cerrto), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, siitrt'e o valor da

parte do serviço não realizado
ll. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parle do serviço não realizaclo, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adnrinistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON1 Í(ATADA o

valor de qualquel nlirlta pclrventura imposta em virtude do descutnprimento das condições ora

estipular.las;

\./
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter oompensatório e o sell pagarnento não

exirnirá o(a) CONTRA'IADO, da responsabilidade por perclas e danos, ou da imputaçào de fbrma
cLurrulativa de outras sanções prcvistas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍi'ações çoiilctidas.

CLÁUSULA DECIIVIA QUTNTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto'rras Leis Federais no 14. 133121 e suas alterações

posteriol'es, constituindo ato juríclico perl'eito e conferinclo às partes signatárias de dileito adquirido.

CI..,AUSULA DtrCIMA StrXTA - I}A"V}GÊNCIA

O presente contrato passará a vigoiar a partif de'QSl}l12025. com término em 3111212025, podendo

ter selr prazo promogado de acorclo colr as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações posleriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Anna BeatrizSouza Maciel, Matrícula n" 201254, responsável pela PreÍ-eitura

Municipal, corn o objetivo de aoompan.har, inspecionar. encaminhar e verificar a confbl'ttridade da

execução deste contrato de acorclo com a l-ei rf 14..133121.

CLÁUST]LA T}IiCIft{A OI'TAVA - DO F'ORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qLralquel outro por

rnais privilegiado qrre seja. para dirinrir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrelem as partes o presente "l"ermo de Contrato, em 2
(duas) vias de igLral teor e Íornra, dando-o como bom e valioso, Ira presença de duas testelnunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia. 08 de Jarte iro de2025.

LUIS t{.üfr{lttl
PreÍbito

VtrNITH CONSULT I..,OGIA L'I'DA
Itep. Sr. Veriilsott Oli v'eira

C]ONTRAT'ADO

'l'esteni LrÍlhas

/
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R$ 4.900,00 It$ 58.800,0012

Prestação de serviços
adrn inistrativo na érea

ic os

naPúbI 0oln deczrptaçãoÍocilÇil,

cJev i daCes

lftécnicalidaclc: controle.,resp on sabi
cl ose lhorian] ea claoverp ro lll

RS 58.800.'üU

\-/

VALOR TO'T;TL

ITEM DrcSC]RIÇAO U.NII}. OfIANT. V. UNIT" V. TOTAL
apoio

Mês
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RESIJMO DO CONTRATO N" OO5 12025

Contratante: PREFEI'IURA MLTNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pessoa

juríclicacledireitopúblicointelrro.CNPJsobono 13.897.111/0001-9T,comsetienallLta
'i-indurro 

SapLrcaiaClosta,10 lió-Centro, CapeladoAlto Alegre, Bahia, neste ato t'eplcsentado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mrscarenhas, Prefeito Ir4unicipal.

Contratado: VBNTT}I CONSIJLT{}RIA E TECNOLOGIA LTDÀ, INSCTiIO NO CNPJ CUJO

n. 25.350.337i000I-50, Resiclente na Rua Juracy Magalhães. Ponto Central. [--eira de Santatra,

CEp: 44.0't5-115. tlstado tla Bahia, representado pelo Sr. Venilson Pereira de Oliveira'

inscrito t"lo CPF no 064.i<+{<.;iri'.:rr-78.

Objeto: Prestação cie serviços técuicos cle apoio administlalivo na área de Adnlinistt'ação

Irúrbtica, com íoco na captaç2io cle recursos, gestão e prestação cle contas de convênios' contratcls

cle repasse e ipsllrutentos coÍigelrclros, abrangendo atividades de planejal.llellto, orglnização,

supervisão, resporrsabilitla<Je técriicti e coirtrole, visando promover a melhoria da inliac'stt'utura e

dos serviços públicos.
Funclamentação Legal: Art. 75 lnciso Il ela l.ei n" 14.13312021'

Valor clo Contrato: R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocentos reais)'

Data da Assinatura: 08 de ianeiro de 2025'

Vigência: 3l cle Dezembro c{e 202-5.
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intcrno.(lNI),lsol;on.'lil.ti97. l1'1,(,001-gT,conrsedcnalluill,indauraSapu;aiaCosLt.nol16"('untro.(.'rpcl:rrkr.§ttr
,\legre, Bahia" neslc ato represeutado pekr. Sr. Luis Ilomeu Oliveira lV[nscarenhas, I\el-eito N'Iunicipal.

Coritratatlo: \ Il\-n'll CONSI rL I(jRI:\ 11 'l'BCNoLoGÍr{ L'I'DÂ. inscrito no ('NPJ cujo n" 25.35{1.-}:}7/{X}{ll-50,

pr'h: Sr'. \'cnilsrrr l)rrçila rle ( )livcilll- illscrilri rro CPIi lln ()6'1-*tt.t'r*'71r.

.1..,.c",u.rus. gc,stlo e prestrção rlc ixrirllis ilc,ronr.ênios, oonlratos tle rcpa:;sc .l insttrtmtntos coltaÔnetcs";irliiltgcntltl

ila iutiaostlulula ,; tlos seruiços púlrlicr::;.

F'unelanretttaçâto l-egal: Art. 75 Incisu Ii da i-ei n" 14'13312021'

\ralor do Conlrrrlo: tf$;:S.tititl.OO {( inrlucuia o oito n\il e oitoccrrtos tcais)'

Data da.,\ssinalula: 08 tle .huç,.r'i, tlu 2025.

\iigôncia: 3 I tlc l)s;.vttrb,-o dl 2()25.

proça Joaquim Machado, Nâ 170. iôAírdar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/Íax: (75)3650-2222, H-rnail:prefeiturade'rapela@yahoo'co«'
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w§ F,à i ffi 
'íffi rql*flL *,& r,{q,ÍH. I{il}Â

-§*ut"{} âá{rgffi {$ê, i;lis** *it;{ F*ç§*r*l §r"r Brxsil
F r"* :r.: r.$ *"& d * r i * *t3 * rffi l a:í ;,1 lr frx§.rl d â H * c i *fi § [

cgnrloÃg HtrüÂTIvA *u nÉgrros RELATIVoS Ao§ TRIBUTO§ FEDERÂIS E Â §}iVIDÂ

ÂTtvA o* uxtÂo

ffis:rffi*: vffiruâY$"{ ##Fds#L'r#w'iik ffi T'ffi.#${*L#$lA LT§À
í:. f"t ff ,,,Í : §!" 

"% 
.,3 #* 

" 
i$ 3.? l{:}í}*'t "'S#

Êessxlrracio o r:irrrto de a í:az*nCa Nacional cobrat e inscrever qu*rísquer itrvidas de

responsa'sííidads ci* *ujeitc passirr: aeima identiíicado que vierem a ser apuradas, á c*rliíicado que

não consiam perid,ôrrcias ent $Êu lrailre, relativas a créditos tributários administrados pela §ecretaria

da Receita Fed*ral o* §rasri iilf S) e a ínscriçÕes em OívitJa Ativa da Uniáo iUÂJ} junto à

Proçurudr:ria-§erai*a Fazenela Na*iarial(PGFN). :

[sla cefiidã0 é valirji: para ü *slahelerirr:ento rnâtriz e §uâ§ Íiliais e, n8 cs§o de *nte Ícüa'r*tivo, para

tüdos ür; órg*os e iuncics public** dn ad:T rinislraçáo direta a ele vinculados. tl*íe re*oe ; l,tuaçâ* do

suieito pusíiuo n* ànrbit* cia í{í:ô r ,Ja FGFN e abrange-inclusive as contríbuiç*e§ $*i:i*,:r previstas

nas alineas 'â' â 'C' ;Íc p*rágraf* r:nlr* d* a,"t. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de i §§ 1

À aceitaçáo desta ce{idás esta cardicionatla à veríÍicaçâa de sua autenticidad€ nâ i*t*inet, no§

en<iereços <http:lliib"gov"bÊ *tl qlriií::i/w*lw,pgfn"gov'br.

Certidáo ernitida gratuilamenl* +ürir sâsê na Fortaria Coniunta RÊ"Ê/PGFN no 1.?51, cje I,;*t2Ü14

âmitida às 14:ú2:"16 do dia 1:lJ'l?i3{i?4 chorâ e data de Erasília>.

'/álioa ate 1 1lÜêí?i:"ti,.
r)ád igc rle çontrcle ria er: rtiei ãt. .ri#*§'3Í2À.li§Ég 

" 
B5DÚ

*ualquer l';i§u!'a si' *tr:enda ;ti';;liirtiirlt este docunientc'



llr'r:r*tarisl lvlunicipal da Fa;çlr"'la
Lltji);,,ri i{i rltürrtr: iie Âiirrrtnixtr*ç;*r: Tlihut*rut

§*§rr-pá p--*iÍ§§Áfl lra DF rRIF UrO§ M U N !Ç l p&t §
Hmitida noq termss dos art$. â1S. ?t§, 217,218 e 2í9, da Lei complementar n" §t)§, de 22 de

§)czembrc 2000 * sádigo Trihutúrlc) do Município ds Feira de §antana.

$;l{;} ü;}.{-r# #;"tr J-â##*d #"#" r& sc
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..":j:'"i;i* 
i.:.1* i::iiti§liiiiii* r"i.l: . .i i. i iiJi,'i,. r i .lr{ Xlfi*g*Í.

,.i.,,:, l^:"ro i-ti;. ..i'i.l ií-ir:\l-)í: '.-,.,, ,'',i i:'i-i'1íu-i,:.' '' i'3 i'*tftt)§$

,i:ics rs$§sly#rfo ç di;.*r'ro de a ?qx*rtda da Jllunicípia de Feira de Sanfana s çoÔrar ÇuaisEr:+r dívidas de

responsa*#i*J.*Ce d* rcrifriàuí$Ír ai:iirr^s, roiafÍvas ass tnbuÍos desle ,nunlcípic, *drliilislr;**r:s pt)r esfa

serrêtâri§ Àri'anicipal ** s*;*rld,x, ;r:çil;.s;ye os i*sçrÍÍeis ern âívida A{ir'*.

,;"..:i:r,'rr'.r.),:l:r.; jtti,\',ii,,;,ri,:lir.,r.t j,i;;:.tl;r':;::*.1un*,rf.5172 iJg?5/íCl/1çS6-ÜddrÜ';igltiÍ;iiir'rlüf'r""'''

;r:lrl,;iiiif] i:t 5üi iri}:.ir$liir :i :;*!'"1 ,lLl!*tii:',;{.iti i:rliI:itlisÍfâÍrVa'

Çir{Jg;1+çç #isfillrlicc. i:Li;:...+vrr.rt',sr'j.r;'.íi*l:;r*Êl;l»Í*,"r*: tsa.gov-br/a*r+'idaa'

,.r;iúri]-.§s ,:riJ,).ri,i)§ *nn içt*yro.s iiÍLr,{ril,,&Ár§. ,Í vdlrula i:*ic praz*;Í* ri$ OtÁ§, tr:rlâtjti .} P;rri', I I 'Jsi'? ü3 s#'?

.:,: ittsi§ii*.
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Certificado de Regttla ridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

25 .3s0 . 3 37 l0AA1 - 50

VENITH CONSULTORIA E TECNOLOGIA EIRELI

R JURACY MAGALHAES 853 / PONTO CENTRAL IFEIRA DE SANTAN A I BA /
44075-1 15

l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribrrição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1"1 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perartte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presen[e Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o'FGTS.

Validade: 22/ L212024 a 2A/0L/2025

Certificação N úmer"o : 120241 
7-2203 1836598 L277 L

I nformação obtida ern Ü310L12025 l" 0 : 0 C:LZ

A utilização deste Ce rtil'icaCo pa ra os fins previstos em

cond icionacJa a verificaÇão de autenticidade no site da

www.caixa,gov.br

Lei esta
Ca ixa :

\L/



GfiVIiRNO N$ M,§TAT}fi MÂ BAI{TÂ

SUt R frTAft tr Á- B"t FÀ7;ENIIA

[:rnissâCI: 1 3lt 2i:ü]4 1 Í:(t' .

Certidão Negativa de S#hitos Trib*tários

\r-l

>ttl

{Emitida pâra os efeitos doe arta. {Í3 e í{4 da Lei 3,§56 de 1{ d* dezamhro de {S81 ' Cádigo
?ributârio do E*trdo da B*hial

Certidâ* [t,I§: 2SI4S3ü?fr 3â

HÁU,Ão ssclÍ\l-

Vil,]NT'Tffi CfiNSUTT$RTÂ. N TH{:NOI.ff$IA LTT}A

$r§cRÇÃo fi§TACIUAt

134.{{}3.{}?S

Cl,{PJ

?5.*Sü.3J71fl0üI -5ü

Fica certificado que não constanr, atá a prosente data, pendências-de :'espansabilidade da pe§§oa física ou iurldica acirnt

idontiÍicada. relatiws aoe tributos adlninistradoe pcr esta §ecretaria.

Esta certk1ão engloba todos os sess estabelecinrontos cluantc à,inaxistência de débÍtos, inclusive oe inscritos na DÍvida

Ativa, de competencia da procuradorÍa Geral do Eotádd;'nao$a,vado o direito rla FazenrJa Pública do Estadç da Bahia

çobrar quaiequer dóbits que vierem a eer apuratÍaa posüerÍormente.

Ém[ida em 13t12t2024, sonfçnne Portarh no 918/9S, sendo válida por Sü dias, cnnlados a parlir da dak de sua

emissão.

AUTENTICIDAOE DH§TE OOCUffiETTO POO§. SER çOTIPROVADÂ }IAS IHSPETORIAS FAZET*DÁRI'

oU VIÂ IIIITERHET, HO ÊHnHnfrÇ§ htlp:íÍwu'rtr.sefaz.ba'Sov. br

Válida coÍn a apraeentaçâo urnjunla do earlão orÍginal de inscr!çêio no GfF ou no CNP..I da

§ecretarb da Receila Fê&râl do Minlstêrio rJa I'aeenda.

!'J;.i:r."r i rig i Re t Certi daoNe gal i r"a. ÍT o

I

I


